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Ata da 392ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 04 de junho de 2024, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 5 

Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria), Eliel 6 

(Para Vida sem Drogas), Sandro (Monte Claro), Fabiana (CIEE), Juliana (Unilehu), Thilairy 7 

(GERAR), Jaqueline (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Ellen (SEMED), 8 

Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Karen (SEMS), Clareza (SEMS), 9 

Juliana (SEMUC) e Cassia (SETRAB). Informaram a ausência: Sandy (SEMED): motivos 10 

de trabalho; Luzia (SEMEL): férias; Liliane (SEMFI) e Marcelo (SEMFI): não informado. 1 – 11 

ABERTURA: abertura da reunião realizada às 13h35min pelo Vice-Presidente Eliel, e 12 

após, seguiu-se para a próxima pauta. 2 – ATA DA 392ª REUNIÃO ORDINÁRIA: a ata foi 13 

aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Informe – Ministério Público (MP): Informa registro do 14 

Procedimento Administrativo nº 0135.24.000694-4, referente a suposta irregularidade em 15 

Centro de Recreação, encaminhado pelo Ofício n° 63/2024 CMDCA. Deliberação: arquivar. 16 

2) Ofício n° 552/2024 - MP: Cientifica sobre a Recomendação Administrativa n° 02/2024 – 17 

providências para os abrigos. Deliberação: verificar com as unidades de acolhimento 18 

municipais e as conveniada quais as providências adotadas até o momento, e o 19 

cronograma para cumprimento das demais. As respostas serão encaminhadas para análise 20 

da Comissão de Assessoramento. 3) Ofício n° 966/2024 – Secretaria Municipal de 21 

Assistência Social (SEMAS): Informa a retomada da Comissão do SINASE e que a próxima 22 

reunião está agendada para o dia 20 de maio. O documento foi recebido pela Secretaria 23 

Executiva no dia 22 de maio. Monique informa que o CMDCA compõe a Comissão do 24 

SINASE, e que os representantes não fazem mais parte do conselho. Deliberação: 25 

arquivar, e assim que a SEMAS solicitar a indicação de novos representante, o colegiado 26 

fará a indicação. 4) Ofício n° 373/2024 – Conselho Tutelar Afonso Pena: Informa que foram 27 

feitas solicitações à Secretaria Municipal de Saúde (SEMS) para atendimento de crianças e 28 

adolescentes, mas que as requisições não estão sendo atendidas e não informam previsão 29 

para atendimento. As conselheiras Karen e Clareza explicam como funciona a classificação 30 

de prioridade de atendimento e qualificadores para encaminhamentos para as 31 

especialidades médicas, previstos na legislação do Sistema Único de Saúde. Os 32 

conselheiros tutelares presentes informam que, além das requisições não serem atendidas, 33 
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a resposta é dada de forma genérica e sem previsão de atendimento, e que a demora 34 

prejudica os demais encaminhamentos tanto do conselho tutelar como os demais órgãos, 35 

como a SEMED, por exemplo. Deliberação: Oficiar o MP e Prefeita para conhecimento e 36 

providências, e sugerir à SEMS o agendamento de reunião entre o Conselho Tutelar e o 37 

Departamento de Regulação em Saúde para orientação e alinhamento. 4. COMISSÕES: 38 

Assessoramento: a comissão informa que analisou a documentação do Instituto Kópher, e 39 

é favorável à manutenção de registro do Programa Jovem Experiente, e foi aprovado pelo 40 

colegiado. Ética: apresentaram os seguintes pareceres: 1) Denúncia 36/2024, referente ao 41 

acolhimento de adolescente transgênero: solicitaram providências para SEMAS e 42 

aguardam retorno. Questionam se o colegiado entende ser necessário fazer mais algum 43 

encaminhamento, mas foi decidido aguardar o retorno da SEMAS. 2) Denúncia 37/2024 – 44 

referente plantão do Conselho Tutelar durante AIFU: arquivar. 3) Denúncia 35/2024, 45 

referente a denúncia de Conselheiro Tutelar – encaminhar para Comissão de Sindicância. 46 

4) Denúncia 29/2024, referente a falta de resposta de Conselheiro Tutelar – arquivar. Os 47 

pareceres foram aprovados pelo colegiado. Sindicância: a comissão apresentou os 48 

pareceres dos casos: 1) 19/2024 – encaminhar para Comissão de Processo Administrativo 49 

para análise da conduta de Conselheiro Tutelar. 2) 30/2024 e 31/2024 – arquivar, visto que 50 

não foram constatadas irregularidades. 3) 32/2024 e 34/2024 – casos ainda estão em 51 

análise. Foi debatido sobre a responsabilidade nos casos de briga na saída da escola e os 52 

Conselheiros Tutelares informam que é necessário entrar em contato com os responsáveis 53 

primeiro, e caso não encontrem, o Conselho Tutelar deve ser acionado, pois a Guarda 54 

Municipal não poderá fazer o atendimento sem responsável pela criança/adolescente. 55 

SIPIA: elaboraram relatório da reunião com o MP e Secretarias Municipais, conforme 56 

solicitado na última reunião ordinária. 5 – OUTROS: houve questionamento sobre a 57 

competência e atribuições do Programa Anjos da Guarda, da Secretaria Municipal de 58 

Segurança. 6 – INFORMES GERAIS: a Conselheira Karen informa sobre um caso 59 

discutido pela rede de proteção sobre um adolescente em atendimento por instituição não 60 

regularizada atuando com o nome de “Projeto”, mas que exerce atividades de Comunidade 61 

Terapêutica, e que o adolescente está trabalhando para pagar a internação. O Conselheiro 62 

Eliel informa que os adolescentes que participam dos projetos da instituição informaram 63 

que foram orientados pelos servidores a não irem para a escola devido à greve. O 64 

Conselheiro Sandro relata que nem todos os servidores aderiram à greve, portanto as 65 

escolas estão em funcionamento. Foi deliberado verificar com o Núcleo Estadual de 66 
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Educação se estão mantendo o atendimento mínimo de 30% do quadro efetivo para o 67 

funcionamento das atividades da escola, conforme previsto em lei, e solicitar ao MP a 68 

fiscalização A Conselheira Karen informa sobre a campanha de vacinação contra a 69 

poliomielite no dia 07 de junho. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 18 de 70 

junho de 2024, às 13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, o Vice-Presidente Eliel 71 

Dantas de Almeida encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata 72 

que após lida será aprovada. 73 


